
LEI Nº 960 /2005

DISPÕE SOBRE
VENCIMENTOS DE

CARGOS DO QUADRO DE
PESSOAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina,
faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  município,  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1o.  – Os cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal
deste  município,  abaixo  relacionados,  criados  pela  Lei  nº  523/89,
serão  remunerados  na  sua  faixa  inicial  com  os  respectivos
vencimentos:

I  -  administrador  de  ginásio,  vencimento  inicial  de
R$300,00(trezentos reais);
II  –  assistente  técnico,  vencimento  inicial  de  R$300,00(trezentos
reais);
III – auxiliar administrativo I vencimento inicial de R$300,00(trezentos
reais);
IV  –  auxiliar  administrativo  II  ,  vencimento  inicial  de
R$300,00(trezentos reais);
V – auxiliar  bibliotecário,  vencimento inicial  de R$300,00(trezentos
reais);
VI – auxiliar de manutenção e conservação I, vencimento inicial de
R$300,00(trezentos reais);
VII – auxiliar de manutenção e conservação II, vencimento inicial de
R$300,00(trezentos reais);
VIII  –  auxiliar  de  serviços  gerais,  vencimento  inicial  de
R$300,00(trezentos reais);
IX – auxiliar técnico, vencimento inicial de R$300,00(trezentos reais);
X –  cobrador,  vencimento inicial de R$300,00(trezentos reais);
XI – vigia, vencimento inicial de R$300,00(trezentos reais);
XII  –  agente  auxiliar  de  saúde  pública,  vencimento  inicial  de
R$300,00(trezentos reais);
XIII  –  auxiliar  contábil  financeiro  I,  vencimento  inicial  de
R$300,00(trezentos reais);
XIV  –  auxiliar  contábil  financeiro  II,  vencimento  inicial  de
R$300,00(trezentos reais).



Art. 2o. – O cargo de provimento efetivo de agente comunitário de
saúde nº 80, do quadro de pessoal deste município, criado pelas Leis
nº  813/99  e  822/00,  será  remunerado  na  sua  faixa  inicial  com o
vencimento de R$300,00(trezentos reais).
Art. 3o. – O cargo de provimento efetivo de telefonista, do quadro de
pessoal deste município, criado pela Lei nº 551/90, será remunerado
na sua faixa inicial com o vencimento de R$300,00(trezentos reais).
Art. 4o.-  As despesas  desta lei correrão por conta de dotações do
orçamento vigente.
Art.  5º.- Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 15 de junho de 2005

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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